
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO 37/94No

do Pa.occ>6>5oconeta no

Entttnode de

R E S 0 L V E:

Revogam-ze a-ó dZxjpoxiZçoe^ em conZ4d4Zo.A4Z. 2o -

SALA DAS SESSÕES, DE 1994SETEMBRO13 DE

q.)

I

UNI- 
atAtbut-

CONSIDERANDO 
5.444/94-58

o que, 
CentAO Pedagògtco;

diLibo-^C:

CONSIDERANDO o pa4ece4 da Comt^^ão 
Gdtaduaç.cio e Exten^ãO;

f/Âsl' lld'

AAt. 1o - A dt^ôctpttna EDU 2020 - Metodotogta
CZe,nt,I,^^ca pa^5>óa a ^óe,^, de. Jte^pon^abZZZdade, do DepaA.tame.nto de 
pAite^e Dentista ^ôendo codt^tcada como PRO 2020 - Mejtodotogta 
Ctentt^tca.

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
VERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, no ato de <ôu.at> 
cõe^s tegatA e e^tatutÍAta^;

ARTELÍRlu BOLSjANELLO 
NA PRESIDÊNCIA

CONSIDERANDO, atnda, a aprovação anântme do Ptend.- 
Ato da SeA^ão OA.dtniA.ta do dta 13 de AetembAO de 1 994,


